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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA 

 

1. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal – 

SMP com fornecimento dos respectivos Chip Sim Card, para a Câmara Municipal de Santa 

Gertrudes/SP, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
É indiscutível que a evolução tecnológica da Telefonia Móvel experimentada nos últimos anos 

tornou a prestação deste serviço indispensável às atividades diárias dos órgãos públicos. Os 

aparelhos de telefonia móvel são utilizados em atividades como: localização do servidor quando 

em trabalhos externos, registro de agendas de contatos, navegador da internet (acesso aos 

softwares de gerenciamento de chamados, processuais, manutenção e gestão dos servidores da 

Câmara do Município de Santa Gertrudes e serviços administrativos), acesso a e-mail 

institucional, envio/recebimento e armazenagem de mensagens, arquivos, fotos de processos, 

vídeos de sessões (WhatsApp ou SMS/MMS), localizador global – GPS, entre outros. Como se 

percebe, em diversas ocasiões, acessar e-mails, páginas da internet, enviar mensagens, constituem 

importantes ferramentas para conferir agilidade e mobilidade aos trâmites técnicos e 

administrativos. Assim diante do vencimento contratual de prestação de serviços de telefonia 

móvel ocorrer em 25 de julho de 2024 e que os Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) ou 

de Telefonia Móvel Celular (SMC) e de acessos ilimitados à Internet Banda Larga 4G, objeto 

deste Termo, são essenciais à agilidade de procedimentos correlatos a CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA GERTUDES. A necessidade de conexão on-line para execução das tarefas diárias é 

uma realidade que não mais está limitada ao ambiente da mesa de trabalho do usuário, conferindo 

celeridade ao andamento das atividades técnicas e administrativas 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

                          

 

1 

ASSINATURAS/LINHAS UNIDADE 30 

PLANO DE GESTA O MENSAL 30 

SMS- ILIMITADO UNIDADE 30 

PACOTE DE MINUTOS VC1(PARA MO VEL OU FIXO DE QUALQUER OPERADORA) MINUTO ILIMITADO 

PACOTE DE MINUTOS VC2 (PARA MO VEL OU FIXO DE QUALQUER OPERADORA) MINUTO ILIMITADO 

PACOTE DE DADOS (INTERNET 4G) SMARTPHONE PACOTE 10 GB 15 

USO ILIMITADO DOS APLICATIVOS SEM DESCONTAR DA FRANQUIA WHATSAPP 
– MESSENGER – SMS 

SERVIÇO 30 
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3. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total apurado através de pesquisa de preço no mercado é de R$20.566,80 com 
pagamento em 12 parcela fixas mensais. O tipo de contratação será por menor preço 
global. 
 

4. VIGÊNCIA  
 

4.1. O prazo de Vigência é de 12 meses. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS A SEREM 

PRESTADOS 

5.1. Os serviços/produtos contratados serão executados de forma contínua e indireta, 

sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Gertrudes; 

5.2. Não será cobrada, a título de habilitação ou operação dos celulares GSM/3G/4G ou 

superior, qualquer taxa de serviço para ativação destes, de caixa postal, de chamada em 

espera, de conferência, de “siga-me”, de identificador de chamadas, do SIMCARD 

fornecido, de bloqueio de recebimento de ligações a cobrar quando solicitado, ou de 

qualquer outro serviço de voz/dados não especificado ou mencionado neste termo. 

Pois, serão fornecidos e estarão incluídos nos preços contratados em todos os 30 

(trinta) SIMCARDS GSM/3G/4G, conforme a necessidade, prontos para utilização e 

devidamente habilitados. Os quais somente serão habilitados para tráfego de dados, 

através de internet móvel ilimitada 10 Gb, quando solicitado. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.  Encaminhar a Nota de Empenho emitida pelo setor responsável, com todas as 

informações necessárias, em favor da CONTRATADA.  

6.2.  Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência (TR), e ainda, em consonância com o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos 

da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços, desde que devidamente 

identificados. 

6.4. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à execução do serviço.  

6.5.  Encaminhar à CONTRATADA a correspondente Ordem de Serviço (OS), contendo 
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todas as informações necessárias para a prestação do serviço de agenciamento, objeto 

do presente Termo de Referência (TR). 

6.6.  Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, por intermédio do gestor 

do Contrato. 

6.7. Verificar se o serviço prestado, pela CONTRATADA, atende todas as especificações 

contidas neste Termo de Referência (TR). 

6.8.  Notificar a CONTRATADA, formalmente, caso a prestação do serviço esteja em 

desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência (TR) para a sua 

imediata correção. 

6.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no presente Termo de 

Referência (TR). 

6.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Termo de Referência (TR) em 

desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

6.11. Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deverá ser responsável por todos os itens que contemplam a 

prestação dos serviços e deve manter, disponível, por mensagem, e-mail e/ou telefone, 

sempre que necessário durante o expediente da Câmara Municipal. 

7.2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

tributos, indenizações, vales-refeição, vales-transportes e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

7.3.  Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas no certame.  

7.4.  Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 

empregados quando da execução do serviço objeto contratado.  

7.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE 

atendendo prontamente a todas as reclamações.  

7.6. Adotar medidas para a prestação do serviço solicitado, observando todas as 

condições e especificações previamente aprovadas.  

7.7. Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
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observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica.  

7.8. Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou 

indiretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregadores/profissionais por ocasião da prestação dos serviços contratados. 

7.9. Efetuar possíveis retenções de tributos como INSS/ISSQN/IMPOSTO DE RENDA em 

obediência a Legislação em vigor. 

 

 

 

 

Santa Gertrudes, 01 de julho de 2025 
 

 


